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LEI MUNICIPAL Nº 5.670, DE 22 DE JUNHO DE 2022. 

 

   

 

     

         Declara Patrimônio Cultural Imaterial 

do   Município de Tatuí/SP a Feira do Doce. 

 

 

 

                        A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º Fica declarada como Patrimônio Cultural Imaterial de Tatuí/SP, a 

“Festa ou Feira do Doce de Tatuí”. 

 

  Art. 2º As despesas decorrentes com a aplicação da presente lei, ocorrerão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

   Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Tatuí, 22 de junho de 2022. 

 

 

 

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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